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PAUTA DA 52ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL

7ª LEGISLATURA - PERÍODO 2021 – 2024
Realização em 21/09/2022

1 - EXPEDIENTE
Ata da 50ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período 
Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real.
Moção de Pesar nº 40/2022 – aos familiares do Sr. João 
Batista Pançardes
Indicação nº138/2022 – Solicita iluminação pública e asfalta-
mento na Rua K do bairro São José
Balancete contábil referente ao mês de agosto de2022

2 - ORDEM DO DIA
(art. 129 e 130 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Porto Real/RJ)
2ª discussão e 2ª votação

Projeto de Lei n°39/2022 – Ficam obrigadas as escolas e 
instalações da rede municipal de ensino a promover encontros 
mensais, visando garantir o aprimoramento dos atendimentos 
educacionais especializados e o devido suporte para a efetiva 
realização da inclusão escolar dos alunos com necessidades 
especiais. 
Projeto de Lei n°40/2022 – Institui o “Projeto nasce uma 
criança, planta-se uma árvore”, que dispõe sobre medidas 
para a promoção, preservação do meio ambiente e educa-
ção ambiental por meio do plantio de uma muda de árvore, 
a cada registro de nascimento de uma criança no município 
de Porto Real 
1ª discussão e 1ª votação
Projeto de Lei n°41/2022 – Dispõe sobre o tratamento fi sio-
terapêutico de mulheres mastectomizadas no município de 
Porto Real.
Projeto de Lei n°42/2022 – Dispõe sobre a reserva de unida-
des dos programas habitacionais para as mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar e dá outras providências

CARLOS ANTÔNIO DE LIMA
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 154/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS. Início do recebi-
mento das propostas: 21/09/2022 às 17h30 - Encerramento 
de recebimento: 04/10/2022 às 09h00 – Abertura e Início 
do Pregão: 04/10/2022 às 09h01.

PREGÃO ELETRONICO Nº 155/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK - SRP. Início do 
recebimento das propostas: 21/09/2022 às 17h30 - Encer-
ramento de recebimento: 04/10/2022 às 09h00 – Abertura 
e Início do Pregão: 04/10/2022 às 09h01.

PREGÃO ELETRONICO Nº 156/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE - 
SRP. Início do recebimento das propostas: 22/09/2022 
às 17h30 - Encerramento de recebimento: 05/10/2022 às 
09h00 – Abertura e Início do Pregão: 05/10/2022 às 09h01.

PREGÃO ELETRONICO Nº 157/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. Início do recebi-
mento das propostas: 22/09/2022 às 17h30 - Encerramento 
de recebimento: 05/10/2022 às 09h00 – Abertura e Início 
do Pregão: 05/10/2022 às 09h01.

PREGÃO ELETRONICO Nº 158/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COR-
RETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (ROÇADEIRAS, 
MOTOSSERRAS, MOTOPODA E AFINS). Início do recebi-
mento das propostas: 23/09/2022 às 17h30 - Encerramento 
de recebimento: 06/10/2022 às 09h00 – Abertura e Início 
do Pregão: 06/10/2022 às 09h01.
Maiores informações e o edital pelo telefone (24) 2106-3411 
ou edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@
gmail.com.

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

AVISO DE ADIAMENTO COM DATA
A Superintendência Municipal de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Resende, RJ, comunica aos inte-
ressados, que por motivo de necessidade de RESPOSTA A 
QUESTIONAMENTO fi ca ADIADA do Dia/Hora: 13/09/2022 as 
14:00h para o Dia/Hora: 04/10/2022 as 14:00h a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 388/2022 – Objeto:  Aquisi-
ção de Unidade Móvel de Saúde, sendo veículo tipo furgão, 
conforme Processo Administrativo no 27.220/2021. Informa-
ções e-mail: lictacaosaude.resende@gmail.com tel: (0XX24) 
3354-3922. Editais disponíveis no site: http://www.resende.
rj.gov.br>>>Menu>>>Licitações>>>Licitações Agendadas e 
site do Banco do Brasil.

Julio Cezar Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 191/2022
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de 
Assistência Social; 02 – CONTRATADA: Centro Comunitário 
Educativo Esperança do Futuro (Organização da Sociedade 
Civil); 03 – OBJETO: execução do Plano de Trabalho, o qual 
é parte integrante do Processo Administrativo no: 26.500/2022 
– folhas no: 25 a 28, especifi camente o Plano de Aplicação, 
folhas no: 29 a 36 e Cronograma de Desembolso, a folha no: 
37; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMASDH: Órgão: 
04; Unidade: 04.10; Funcional: 08.244.0163; Projeto/Ativida-
de: 6.731; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo; Código Reduzido: 135; Fonte de Recursos: 665 
(Transf. Conv. e Instrumentos Cong. Vinc. Assist. Social); 05 
– EMBASAMENTO/MODALIDADE: E conformidade com as 
Leis nº 13.019/2014, c/c 13.204/2015; 06 – VALOR GLOBAL: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 
08 – NOTA DE EMPENHO Nº 250/2022; 09 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 26.500/2022; 10 – DATA DE ASSINA-
TURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Resende – RJ., 12 
de Setembro de 2022.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

O Sindicato dos Vigilantes, Vigias Empregados em Empresas 
de segurança e Vigilância Transporte de Valores e similares 
de Angra dos Reis, Rio Claro, parati e Mangaratiba. CNPJ Nº 
30.326.581/0001-17. 

Edital de Convocação
Nos termos do artigo 46º A, do Estatuto social vigente, O presidente 
do SVVEESAR convoca os associados desta entidade, em dia com as 
suas obrigações sociais, para as eleições dos membros da Diretoria e 
do Conselho Fiscal, para o próximo quinquênio 2023/2028, que serão 
realizadas no dia 27 de outubro de 2022, das 10 horas às 15 horas, com 
uma (1) urna de votação na sede do Sindicato, rua primeiro de maio 
nº 39, Japuiba – Angra dos Reis/RJ; e uma urna itinerante, conforme 
artigo 63ª do Estatuto social. O prazo para registro das chapas será de 
(05) cinco dias a contar da publicação deste aviso resumido, conforme 
artigo 51º do Estatuto Social. A fi cha de qualifi cação, e documentos 
de preenchimento obrigatório dos membros das chapas, artigo 52º 
do estatuto Social, como o registro da chapa deverão ser feitos dire-
tamente na secretária do Sindicato, das 09:00 horas às 12:00 horas, 
até o dia 25/09 domingo. Após o período de inscrição, na segunda 
feira dia 26/09, será afi xada na sede do sindicato a composição das 
chapas para abertura do período de impugnação de (05) cinco dias 
que deverá ser feita em petição fundamentada, e protocolizada na 
sede do sindicato conforme artigo 56º do Estatuto Social vigente. En-
cerrado este prazo as impugnações serão julgadas, irrecorrivelmente, 
pela Comissão Eleitoral, conforme artigo 56º A comissão Eleitoral 
encarregada de assegurar correção, lisura e transparência ao pleito 
será composta pelos seguintes membros: Suzana Diniz, Humberto 
Rocha da Silva, Roberto Barbosa Bruno, Leandro Siqueira Gonçalves 
e Fernando Jorge Ferraz. Os procedimentos eleitorais serão realizados 
conforme Regimento Eleitoral do Estatuto social vigente e nos casos 
omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral, que deverá ser 
feita em petição fundamentada, dirigida a ele e protocolizada na sede 
do sindicato. Havendo uma só chapa, a Comissão Eleitoral deverá 
aclamá-la vencedora, cabendo à Assembleia Geral, em primeira e 
única convocação, por maioria dos presentes, ratifi car a aclamação, 
conforme o artigo 44º, Artigo 72º parágrafo Único do estatuto social vi-
gente. O presidente estabelecerá o prazo de 03 dias para impugnação 
do processo eleitoral que deverá ser feita em petição fundamentada, 
dirigida a ele e protocolizada na sede do sindicato em conformidade 
com o Artigo 74º do Estatuto Social Vigente O edital de convocação 
das eleições encontra-se afi xado na sede desta entidade. Angra dos 
Reis 19 de Setembro 2022 - Mauricio da Conceição Silva – Presidente.

18 a 25 de setembro
Semana Nacional
do Trânsito

Câmara Municipal
de Rio Claro


